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LEI 066/93

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUIR UM GINÁSIO DE ESPORTES NO BAIRRO NOVO DIAMANTINO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado um Ginásio de Esportes no Bairro Novo Diamantino.

Art. 2º - Para atender a execução da obra, fica o Poder Executivo autorizado a realizar o remanejamento de uma função de Governo para outra, dentro da dotação orçamentária.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 26 de abril de 1.993.

LEVI JOSÉ PEDRINI

Prefeito Municipal
Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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